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MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

15540.000024/2007-11

De Oficio

2401-008.683 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinaria
4 de novembro de 2020

FAZENDA NACIONAL

NAVEGAGAO SAO MIGUELLTDA.

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/05/2000 a 28/02/2006
RECURSO‘DE OFiCIO. NAO CONHECIMENTO

Tendo.em visa que o crédito tributario exonerado pela DRJ encontra-se abaixo
do-limite de alcada determinado pela Portaria MF n° 63/2017, ndo conhego do
Recurso de Oficio (Sumula CARF n° 103).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
recurso de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess,

Rayd Santana Ferreira, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto,
Rodrigo Lopes Araljo, Matheus Soares Leite, André Luis Ulrich Pinto (suplente convocado),
Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Oficio interposto em face de acérddo de primeira instancia,

que, apreciando a Impugnacdo do sujeito passivo, julgou procedente em parte o lancamento,
relativo a Contribui¢des Sociais Previdenciarias. A exigéncia é referente a contribui¢des devidas
a Seguridade Social e destinadas a Terceiros (Salario Educacdo, INCRA e DPC), verificadas no
batimento entre os valores informados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informacdes a
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 RECURSO DE OFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO
 Tendo em visa que o crédito tributário exonerado pela DRJ encontra-se abaixo do limite de alçada determinado pela Portaria MF n° 63/2017, não conheço do Recurso de Ofício (Súmula CARF n° 103).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso de ofício.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, Jose Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araújo, Matheus Soares Leite, André Luís Ulrich Pinto (suplente convocado), Miriam Denise Xavier (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Ofício interposto em face de acórdão de primeira instância, que, apreciando a Impugnação do sujeito passivo, julgou procedente em parte o lançamento, relativo a Contribuições Sociais Previdenciárias. A exigência é referente a contribuições devidas à Seguridade Social e destinadas a Terceiros (Salário Educação, INCRA e DPC), verificadas no batimento entre os valores informados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP e os constantes das Guias de Recolhimento da Previdência Social � GPS.
As circunstâncias da autuação e os argumentos de Impugnação estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto. Segundo a DRJ:
O prazo decadencial das contribuições para terceiros cujos fatos geradores tenham ocorrido antes do REsp nº 58918/RJ, é de cinco anos e para aquelas cujos fatos geradores tenham ocorrido depois é de dez anos;
A inclusão do sócio no Relatório de Representantes Legais não implica constituição do credito tributário em seu nome, mas sim, da pessoa jurídica identificada na Autuação;
Questões ligadas ao descumprimento do escopo do Mandado de Procedimento Fiscal, inclusive do prazo e das prorrogações, não têm o condão de tornar nulo o lançamento tributário que atendeu aos ditames do art. 142 do CTN;
Cabe retificação do lançamento quando comprovados equívocos de valores lançados.
Cientificado do acórdão recorrido, o sujeito passivo não interpôs Recurso Voluntário.
A Presidente da Turma recorre de oficio.
É o relatório.

 Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto, Relatora.

Juízo de admissibilidade
A Portaria MF nº 63, publicada em 10 de fevereiro de 2017, alterou o valor limite para interposição de Recurso de Ofício para R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), vejamos:
Portaria MF nº 63/17
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
A verificação do "limite de alçada", em face de Decisão da DRJ favorável ao contribuinte, ocorre em dois momentos: primeiro na Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), para fins de interposição de Recurso de Ofício, no momento da prolação de decisão favorável ao contribuinte, observando-se a legislação da época, e segundo no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), para fins de conhecimento do Recurso de Ofício, quando da apreciação do recurso, em Preliminar de Admissibilidade, aplicando-se o limite de alçada então vigente.
É o que está sedimentado pela Súmula CARF nº 103, assim ementada:
Súmula CARF nº 103: Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
Portanto, depreende-se que o limite de alçada a ser definitivamente considerado será aquele vigente no momento da apreciação, pelo Conselho, do respectivo Recurso de Ofício, vinculada pela Súmula CARF nº 103.
No presente caso, o montante de crédito Tributário exonerado foi abaixo do novo limite de alçada vigente na data do presente julgamento (fls. 1112/1113), portanto, não deve ser conhecido o Recurso de Ofício.

Conclusão
Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do Recurso de Ofício.

(documento assinado digitalmente)
Andréa Viana Arrais Egypto

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2401-008.683 - 22 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 15540.000024/2007-11

Previdéncia Social - GFIP e os constantes das Guias de Recolhimento da Previdéncia Social —
GPS.

As circunstancias da autuacdo e os argumentos de Impugnacdo estdo resumidos
no relatério do acordao recorrido. Na sua ementa estdo sumariados os fundamentos da deciséo,
detalhados no voto. Segundo a DRJ:

1. O prazo decadencial das contribui¢Ges para terceiros cujos fatos geradores
tenham ocorrido antes do REsp n° 58918/RJ, € de cinco anos e para
aquelas cujos fatos geradores tenham ocorrido depois é de dez anos;

2. A inclusdo do sécio no Relatorio de Representantes Legais ndo implica
constituicdo do credito tributario em seu nome, mas sim, da pessoa
juridica identificada na Autuacéo;

3. Questdes ligadas ao descumprimento do escopo do Mandado de
Procedimento Fiscal, inclusive do prazo e das prorrogacGes, ndo tém o
condao de tornar nulo o langcamento tributario que atendeu aos ditames do
art. 142 do CTN;

4. Cabe retificacdo do lancamento quando comprovados equivocos de valores
lancados.

Cientificado do acorddo recorrido, o sujeito passivo ndo interpds Recurso Voluntario.
A Presidente da Turma recorre de oficio.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto, Relatora.

Juizo de admissibilidade

A Portaria MF n° 63, publicada em 10 de fevereiro de 2017, alterou o valor limite
para interposicdo de Recurso de Oficio para R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil
reais), vejamos:

Portaria MF n°® 63/17

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrera de oficio sempre que a deciséo
exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em
valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil reais).

A verificacdo do "limite de algada”, em face de Decisdo da DRJ favoravel ao
contribuinte, ocorre em dois momentos: primeiro na Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ), para fins de interposicdo de Recurso de Oficio, no momento da prolacdo de
deciséo favoravel ao contribuinte, observando-se a legislacdo da época, e segundo no Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), para fins de conhecimento do Recurso de Oficio,
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quando da apreciacdo do recurso, em Preliminar de Admissibilidade, aplicando-se o limite de
alcada ent&o vigente.

E 0 que esta sedimentado pela Simula CARF n° 103, assim ementada:

Stmula CARF n° 103: Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-
se o0 limite de alcada vigente na data de sua apreciagdo em segunda instancia.

Portanto, depreende-se que o limite de algada a ser definitivamente considerado
sera aquele vigente no momento da apreciacdo, pelo Conselho, do respectivo Recurso de Oficio,
vinculada pela Simula CARF n° 103.

No presente caso, 0 montante de crédito Tributario exonerado foi abaixo do novo
limite de algada vigente na data do presente julgamento (fls. 1112/1113), portanto, ndo deve ser
conhecido o Recurso de Oficio.

Concluséao
Por todo o exposto, NAO CONHECO do Recurso de Oficio.

(documento assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto



